
REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) N. o 29/2012 DA COMISSÃO 

de 13 de janeiro de 2012 

relativo às normas de comercialização do azeite 

(codificação) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1234/2007 do Conse
lho, de 22 de outubro de 2007, que estabelece uma organização 
comum dos mercados agrícolas e disposições específicas para 
certos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») ( 1 ), e, no
meadamente, o artigo 113. o , n. o 1, alínea a) e o artigo 121. o , 
primeiro parágrafo, alínea a), em conjugação com o artigo 4. o , 

Considerando o seguinte: 

(1) O Regulamento (CE) n. o 1019/2002 da Comissão, de 
13 de junho de 2002, relativo às normas de comerciali
zação do azeite ( 2 ), foi por várias vezes alterado de modo 
substancial ( 3 ), sendo conveniente, por uma questão de 
lógica e clareza, proceder à codificação do referido regu
lamento. 

(2) O azeite tem qualidades, nomeadamente organoléticas e 
nutricionais, que, atendendo aos seus custos de produção, 
lhe abrem um mercado a um preço relativamente elevado 
quando comparado com o da maior parte das outras 
matérias gordas vegetais. Devido a essa situação de mer
cado, é conveniente prever para o azeite normas de co
mercialização, que contenham nomeadamente regras es
pecíficas de rotulagem, que completem as previstas pela 
Diretiva 2000/13/CE do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 20 de março de 2000, relativa à aproximação 
das legislações dos Estados-Membros respeitantes à rotu
lagem, apresentação e publicidade dos géneros alimentí
cios ( 4 ) e, em especial, os princípios enunciados no 
artigo 2. o . 

(3) A fim de garantir a autenticidade do azeite vendido, é 
adequado prever, para o comércio a retalho, embalagens 
de dimensões reduzidas, com um sistema de fecho ade
quado. No entanto, é oportuno que os Estados-Membros 
possam admitir uma capacidade superior para as emba
lagens destinadas às coletividades. 

(4) Além das denominações obrigatórias para as diferentes 
categorias de azeite previstas pelo artigo 118. o do Regu
lamento (CE) n. o 1234/2007, afigura-se necessário infor
mar o consumidor sobre o tipo de azeite que lhe é 
proposto. 

(5) Os azeites virgens diretamente comercializáveis podem 
ter, devido às técnicas agrícolas ou às práticas locais de 
extraçãoextração ou de loteamento, qualidades e sabores 
marcadamente diferentes consoante as suas origens geo

gráficas. Daí podem resultar, para uma mesma categoria 
de azeite, diferenças de preços que perturbem o mercado. 
Para as outras categorias de azeites comestíveis, não há 
diferenças substanciais ligadas à origem e a indicação da 
origem nas embalagens destinadas aos consumidores po
deria levá-los a pensar que essas diferenças existem. É 
pois necessário, para evitar riscos de distorção do mer
cado dos azeites comestíveis, estabelecer, a nível da 
União, um regime obrigatório de designação da origem, 
limitado ao azeite «virgem extra» e ao azeite «virgem», 
que obedeça a condições precisas. O regime facultativo 
que vigorou até 2009 revelou-se insuficiente para evitar a 
indução em erro do consumidor quanto às características 
reais dos azeites virgens neste domínio. Além disso, o 
Regulamento (CE) n. o 178/2002 do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 28 de janeiro de 2002, que determina 
os princípios e normas gerais da legislação alimentar, cria 
a Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos e 
estabelece procedimentos em matéria de segurança dos 
géneros alimentícios ( 5 ) estabeleceu as regras de rastrea
bilidade aplicáveis a partir de 1 de janeiro de 2005. A 
experiência adquirida na matéria pelos operadores e pelas 
administrações públicas permitiu que a indicação da ori
gem na rotulagem passe a ter carácter obrigatório no 
caso do azeite virgem extra e do azeite virgem. 

(6) Os nomes de marcas existentes que incluam referências 
geográficas podem continuar a ser utilizados quando es
ses nomes tenham sido oficialmente registados no pas
sado em conformidade com a primeira Diretiva 
89/104/CEE do Conselho, de 21 de dezembro de 1988, 
que harmoniza as legislações dos Estados-Membros em 
matéria de marcas ( 6 ), ou com o Regulamento (CE) 
n. o 207/2009 do Conselho, de 26 de fevereiro de 2009, 
sobre a marca comunitária ( 7 ). 

(7) A designação de uma origem regional pode ser objeto de 
uma denominação de origem protegida (DOP) ou de uma 
indicação geográfica protegida (IGP) nos termos do Re
gulamento (CE) n. o 510/2006 do Conselho, de 20 de 
março de 2006, relativo à protecção das indicações geo
gráficas e denominações de origem dos produtos agríco
las e dos géneros alimentícios ( 8 ). Para evitar a confusão 
por parte dos consumidores e, portanto, perturbações do 
mercado, é conveniente reservar para as DOP e as IGP as 
designações de origem a nível regional. Para os azeites 
importados, é necessário respeitar as disposições aplicá
veis em matéria de origem não preferencial previstas pelo 
Regulamento (CEE) n. o 2913/92 do Conselho, de 12 de 
outubro de 1992, que estabelece o Código Aduaneiro 
Comunitário ( 9 ).

PT L 12/14 Jornal Oficial da União Europeia 14.1.2012 

( 1 ) JO L 299 de 16.11.2007, p. 1. 
( 2 ) JO L 155 de 14.6.2002, p. 27. 
( 3 ) Ver anexo I. 
( 4 ) JO L 109 de 6.5.2000, p. 29. 

( 5 ) JO L 31 de 1.2.2002, p. 1. 
( 6 ) JO L 40 de 11.2.1989, p. 1. 
( 7 ) JO L 78 de 24.3.2009, p. 1. 
( 8 ) JO L 93 de 31.3.2006, p. 12. 
( 9 ) JO L 302 de 19.10.1992, p. 1.



(8) No caso de a designação da origem dos azeites virgens 
fazer referência à União ou a um Estado-Membro, deve 
ter-se em conta que não só as azeitonas utilizadas, mas 
também as práticas e técnicas de extração, influenciam a 
sua qualidade e sabor. A designação da origem deve, 
pois, visar a zona geográfica em que os azeites foram 
obtidos, que, geralmente, corresponde à zona onde o 
azeite é extraído das azeitonas. No entanto, em certos 
casos, o local de colheita das azeitonas é diferente do da 
extração do azeite e é conveniente mencionar essa infor
mação nas embalagens ou nos rótulos ligados a essas 
embalagens, para não induzir em erro o consumidor e 
para não perturbar o mercado do azeite. 

(9) Na União, uma parte importante do azeite virgem extra e 
do azeite virgem é constituída por loteamentos de azeites 
originários de vários Estados-Membros e países terceiros. 
Há que estabelecer disposições simples para a indicação 
da origem desses loteamentos na rotulagem. 

(10) Em conformidade com a Diretiva 2000/13/CE, as men
ções que constam da rotulagem não podem ser de natu
reza a induzir o comprador em erro, nomeadamente 
quanto às características do azeite em causa, conferindo 
a esse azeite propriedades que o mesmo não possua ou, 
ainda, sugerindo como especiais características que sejam 
comuns à maior parte dos azeites. Além disso, certas 
menções facultativas, características do azeite e frequen
temente utilizadas, requerem regras harmonizadas que 
permitam defini-las com precisão e controlar a sua vera
cidade. Assim, as noções de «pressão a frio» ou «extração 
a frio» devem corresponder a um modo de produção 
tradicional tecnicamente definido. Determinados termos 
utilizados para descrever as características organoléticas 
de sabor e/ou odor do azeite virgem extra e do azeite 
virgem foram definidos pelo Conselho Oleícola Interna
cional (COI) no seu método revisto para o exame orga
noléptico de azeites virgens. A utilização desses termos 
na rotulagem de azeite virgem extra e de azeite virgem 
deve ficar reservada aos azeites que tenham sido exami
nados segundo o método de análise correspondente. São 
necessárias disposições transitórias para o caso dos ope
radores que utilizam atualmente os termos reservados. A 
acidez mencionada isoladamente sugere, falsamente, uma 
escala de qualidade absoluta que é enganadora para o 
consumidor, pois esse critério só corresponde a um valor 
qualitativo no âmbito das outras características do azeite 
em causa. Assim, atendendo à proliferação de certas 
menções e ao seu significado económico, torna-se neces
sário, para tornar mais transparente o mercado do azeite, 
estabelecer critérios objetivos para a sua utilização. 

(11) É necessário evitar que os géneros alimentícios que con
têm azeite induzam o consumidor em erro ao porem em 
relevo a reputação do azeite sem especificarem a com
posição real do produto. Assim, deve figurar claramente 
nos rótulos uma indicação da percentagem de azeite, 
bem como certas menções próprias dos produtos cons
tituídos exclusivamente por uma mistura de óleos vege
tais. Por outro lado, é necessário ter em conta as dispo
sições específicas de certos regulamentos respeitantes a 
produtos que contêm azeite. 

(12) As denominações das categorias de azeite correspondem 
a características físico-químicas e organoléticas especifica
das no anexo XVI do Regulamento (CE) n. o 1234/2007 e 
no Regulamento (CEE) n. o 2568/91 da Comissão, de 
11 de julho de 1991, relativo às características dos azei
tes e dos óleos de bagaço de azeitona, bem como aos 
métodos de análise relacionados ( 1 ). As outras menções 
constantes do rótulo devem ser corroboradas por ele
mentos objetivos, a fim de evitar riscos de abuso em 
detrimento do consumidor e distorções de concorrência 
no mercado dos azeites em questão. 

(13) No âmbito do sistema de controlo estabelecido no se
gundo parágrafo, n. o 3 do artigo 113. o do Regulamento 
(CE) n. o 1234/2007, os Estados-Membros devem prever, 
em função das menções a rotular, os elementos de prova 
a apresentar e as sanções em causa. Os elementos de 
prova podem ser, sem afastar a priori uma das possibili
dades, factos comprovados, resultados de análises ou re
gistos fiáveis ou informações administrativas ou contabi
lísticas. 

(14) Dado que os controlos das empresas responsáveis pela 
rotulagem são efetuados no Estado-Membro em que as 
empresas estão estabelecidas, é necessário prever um pro
cedimento de colaboração administrativa entre a Comis
são e os Estados-Membros em que o azeite é comercia
lizado. 

(15) A fim de avaliar o sistema previsto pelo presente regu
lamento, os Estados-Membros em causa devem comuni
car as dificuldades e os problemas encontrados. 

(16) As medidas previstas no presente regulamento estão em 
conformidade com o parecer do Comité de Gestão para a 
Organização Comum dos Mercados Agrícolas, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

1. Sem prejuízo das disposições da Diretiva 2000/13/CE e do 
Regulamento (CE) n. o 510/2006, o presente regulamento esta
belece as normas de comercialização, a nível do comércio a 
retalho, específicas dos azeites e do óleo de bagaço de azeitona 
referidos nas alíneas a) e b) do ponto 1 e nos pontos 3 e 6 do 
anexo XVI do Regulamento (CE) n. o 1234/2007. 

2. Para efeitos do presente regulamento, entende-se por «co
mércio a retalho» a venda, ao consumidor final, dos azeites ou 
do óleo referidos no n. o 1, apresentados como tal ou incorpo
rados num género alimentício.
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Artigo 2. o 

Os azeites e o óleo de bagaço de azeitona referidos no n. o 1 do 
artigo 1. o serão apresentados ao consumidor final pré-embala
dos em embalagens de capacidade máxima de cinco litros. Essas 
embalagens devem estar munidas de um sistema de abertura 
que perca a sua integridade após a primeira utilização e ser 
rotuladas em conformidade com os artigos 3. o e 6. o . 

No entanto, no que diz respeito aos azeites ou óleo destinados 
ao consumo em restaurantes, hospitais, cantinas e outras cole
tividades similares, os Estados-Membros podem, em função do 
tipo de estabelecimento em causa, fixar para as embalagens uma 
capacidade máxima superior a cinco litros. 

Artigo 3. o 

As designações conformes ao artigo 118. o do Regulamento (CE) 
n. o 1234/2007 serão consideradas a denominação de venda 
referida no n. o 1, ponto 1, do artigo 3. o da Diretiva 
2000/13/CE. 

A rotulagem dos azeites e do óleo de bagaço de azeitona refe
ridos no n. o 1 do artigo 1. o incluirá, de forma clara e indelével, 
além da designação a que se refere o primeiro parágrafo do 
presente artigo, mas não necessariamente na proximidade desta, 
a informação seguinte sobre a categoria de azeite ou óleo: 

a) Azeite virgem extra: 

«azeite de categoria superior obtido diretamente de azeitonas, 
unicamente por processos mecânicos»; 

b) Azeite virgem: 

«azeite obtido diretamente de azeitonas, unicamente por pro
cessos mecânicos»; 

c) Azeite — contém azeite refinado e azeite virgem: 

«azeite constituído exclusivamente por azeites submetidos a 
um tratamento de refinação e por azeites obtidos direta
mente de azeitonas»; 

d) Óleo de bagaço de azeitona: 

«óleo constituído exclusivamente por óleos provenientes do 
tratamento do produto obtido após a extraçãoextração do 
azeite e por azeites obtidos diretamente de azeitonas», 

ou 

«óleo constituído exclusivamente por óleos provenientes do 
tratamento de bagaço de azeitona e por azeites obtidos di
retamente de azeitonas». 

Artigo 4. o 

1. Da rotulagem do azeite virgem extra e do azeite virgem 
definidos nas alíneas a) e b) do ponto 1 do anexo XVI do 
Regulamento (CE) n. o 1234/2007 constará uma designação de 
origem. 

Da rotulagem dos produtos definidos nos pontos 3 e 6 do 
anexo XVI do Regulamento (CE) n. o 1234/2007 não constará 
qualquer designação de origem. 

Para efeitos do presente regulamento, entende-se por «designa
ção de origem» a menção de um nome geográfico na embala
gem ou no rótulo que lhe está ligado. 

2. As designações de origem a que se refere o n. o 1 consis
tirão unicamente: 

a) No caso dos azeites originários, em conformidade com os 
n. os 4 e 5, de um Estado-Membro ou de um país terceiro, na 
menção do Estado-Membro, da União ou do país terceiro, 
consoante o caso; 

b) No caso de loteamentos de azeites originários, em confor
midade com os n. os 4 e 5, de mais de um Estado-Membro 
ou país terceiro, numa das seguintes menções, consoante o 
caso: 

i) «loteamento de azeites originários da União Europeia» ou 
uma menção à União, 

ii) «loteamento de azeites não originários da União Euro
peia» ou uma menção à origem fora da União, 

iii) «loteamento de azeites originários da União Europeia e 
não originários da União» ou uma menção à origem 
dentro da União e à origem fora da União; ou 

c) Nas denominações de origem protegidas ou indicações geo
gráficas protegidas referidas no Regulamento (CE) 
n. o 510/2006, em conformidade com as disposições do ca
derno de especificações de produto em causa. 

3. Não serão consideradas como uma designação da origem 
regida pelo presente regulamento o nome da marca ou da 
empresa cujo pedido de registo tenha sido apresentado até 
31 de dezembro de 1998, em conformidade com a Diretiva 
89/104/CEE, ou até 31 de maio de 2002, em conformidade 
com o Regulamento (CE) n. o 40/94 do Conselho ( 1 ). 

4. No caso de uma importação de um país terceiro, a desig
nação da origem será determinada em conformidade com os 
artigos 22. o a 26. o do Regulamento (CEE) n. o 2913/92. 

5. A designação da origem que mencione um Estado-Mem
bro ou a União corresponde à zona geográfica em que as 
azeitonas em questão foram colhidas e em que se situa o lagar 
no qual o azeite foi extraído das azeitonas. 

Caso as azeitonas tenham sido colhidas num Estado-Membro ou 
num país terceiro diferente daquele em que se situa o lagar no 
qual o azeite foi extraído das azeitonas, a designação da origem 
comportará a menção seguinte: «Azeite virgem (extra) obtido 
em (designação da União ou do Estado-Membro em causa) a 
partir de azeitonas colhidas em (designação da União, do Es
tado-Membro ou do país em causa)». 

Artigo 5. o 

Entre as menções facultativas que podem figurar na rotulagem 
dos azeites ou do óleo de bagaço de azeitona referidos no n. o 1 
do artigo 1. o , as referidas no presente artigo devem respeitar as 
seguintes obrigações respetivas:
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a) A menção «primeira pressão a frio» só pode figurar relativa
mente ao azeite virgem extra ou virgem obtidos a menos de 
27.°-C, aquando de uma primeira prensagem mecânica da 
massa de azeitona, por um sistema de extração de tipo 
tradicional com prensas hidráulicas; 

b) A menção «extraído a frio» só pode figurar relativamente ao 
azeite virgem extra ou virgem obtidos a menos de 27.°-C 
por percolação ou por centrifugação da massa de azeitona; 

c) As menções de características organoléticas de sabor e/ou 
odor só podem figurar no caso do azeite virgem extra ou 
virgem; os termos referidos no ponto 3.3 do anexo XII do 
Regulamento (CEE) n. o 2568/91 só podem figurar se se 
basearem nos resultados de um exame efetuado segundo o 
método previsto no anexo XII do Regulamento (CEE) 
n. o 2568/91; 

d) A menção da acidez ou da acidez máxima só pode figurar se 
for acompanhada da menção, em caracteres da mesma di
mensão e no mesmo campo visual, do índice de peróxidos, 
do teor de ceras e da absorvância no ultravioleta, determi
nados em conformidade com o Regulamento (CEE) 
n. o 2568/91. 

Os produtos vendidos sob marcas cujo registo tenha sido soli
citado o mais tardar em 1 de março de 2008 e que contenham 
pelo menos um dos termos referidos no ponto 3.3 do anexo 
XII do Regulamento (CEE) n. o 2568/91 podem não ser confor
mes ao disposto na alínea c) do artigo 5. o do presente regula
mento até 1 de novembro de 2012. 

Artigo 6. o 

1. Se a presença dos azeites ou do óleo de bagaço de azei
tona referidos no n. o 1 do artigo 1. o numa mistura de azeite e 
de outros óleos vegetais for referida na rotulagem, exterior
mente à lista dos ingredientes, por termos, imagens ou repre
sentações gráficas, a denominação de venda da mistura em 
questão será a seguinte: «Mistura de óleos vegetais (ou nomes 
específicos dos óleos vegetais em causa) e de azeite», seguida 
diretamente da indicação da percentagem de azeite na mistura. 

Na rotulagem das misturas referidas no primeiro parágrafo, a 
presença de azeite só pode ser referida por meio de imagens ou 
representações gráficas se a sua percentagem for superior a 
50 %. 

Os Estados-Membros podem proibir a produção no seu territó
rio, para consumo interno, das misturas de azeite e de outros 
óleos vegetais referidas no primeiro parágrafo. Não podem, 
porém, proibir a comercialização, no seu território, das misturas 
em causa que sejam provenientes de outros países nem a pro
dução, no seu território, das mesmas misturas para serem co
mercializadas noutro Estado-Membro ou para serem exportadas. 

2. Com exclusão do atum em azeite referido no Regula
mento (CEE) n. o 1536/92 do Conselho ( 1 ) e das sardinhas em 

azeite referidas no Regulamento (CEE) n. o 2136/89 do Conse
lho ( 2 ), se a presença dos azeites ou do óleo de bagaço de 
azeitona referidos no n. o 1 do artigo 1. o do presente regula
mento num género alimentício, com exceção dos referidos no 
n. o 1 do presente artigo, for referida na rotulagem, exterior
mente à lista dos ingredientes, por termos, imagens ou repre
sentações gráficas, a denominação de venda do género alimen
tício será seguida diretamente da indicação da percentagem dos 
azeites ou óleo referidos no n. o 1 do artigo 1. o em relação ao 
peso líquido total do género alimentício. 

A percentagem de azeite adicionado em relação ao peso líquido 
total do género alimentício pode ser substituída pela percenta
gem de azeite adicionado em relação ao peso total de matérias 
gordas, com a especificação «percentagem de matérias gordas». 

3. As designações referidas no primeiro parágrafo do 
artigo 3. o podem ser substituídas pelo termo «azeite» na rotu
lagem dos produtos referidos nos n. os 1 e 2 do presente artigo. 

Todavia, no caso da presença de óleo de bagaço de azeitona, o 
termo «azeite» será substituído por «óleo de bagaço de azeitona». 

4. A informação referida no segundo parágrafo do artigo 3. o 
não é exigida na rotulagem dos produtos referidos nos n. os 1 e 
2 do presente artigo. 

Artigo 7. o 

A pedido do Estado-Membro em que o fabricante, o acondicio
nador ou o vendedor que figura na rotulagem tem o seu ende
reço, o interessado apresentará a justificação das menções refe
ridas nos artigos 4. o , 5. o e 6. o com base em um ou vários dos 
elementos seguintes: 

a) Elementos reais ou cientificamente estabelecidos; 

b) Resultados de análises ou de registos automáticos de amos
tras representativas; 

c) Informações administrativas ou contabilísticas mantidas em 
conformidade com as regulamentações da União e/ou nacio
nais. 

O Estado-Membro em causa admitirá uma tolerância entre, por 
um lado, as menções visadas nos artigos 4. o , 5. o e 6. o cons
tantes da rotulagem e, por outro, as conclusões estabelecidas 
com base nas justificações apresentadas e/ou nos resultados de 
peritagens contraditórias, tendo em conta a precisão e a «repe
tibilidade» dos métodos e a documentação em causa, bem 
como, se for caso disso, a precisão e a «repetibilidade» das 
peritagens contraditórias realizadas. 

Artigo 8. o 

1. Cada Estado-Membro transmitirá à Comissão, que infor
mará os outros Estados-Membros e os interessados que o soli
citem, o nome e o endereço do ou dos organismos encarrega
dos dos controlos da aplicação do presente regulamento.
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2. Na sequência de um pedido de verificação, o Estado-Mem
bro em que o fabricante, o acondicionador ou o vendedor que 
figura na rotulagem tem o seu endereço procederá à colheita 
das amostras, antes do fim do mês seguinte ao do pedido, e 
verificará a veracidade das menções da rotulagem postas em 
causa. Esse pedido pode ser endereçado: 

a) Pelos serviços competentes da Comissão; 

b) Por uma organização de operadores, a que se refere o 
artigo 125. o do Regulamento (CE) n. o 1234/2007, desse 
Estado-Membro; 

c) Pelo organismo de controlo de outro Estado-Membro. 

3. O pedido referido no n. o 2 será acompanhado de todos os 
elementos de informação úteis para a verificação pedida, e no
meadamente: 

a) Da data da colheita ou da compra do azeite ou óleo em 
causa; 

b) Do nome ou da firma e do endereço do estabelecimento em 
que teve lugar a colheita ou a compra do azeite ou óleo em 
causa; 

c) Do número dos lotes em questão; 

d) Da cópia de todos os rótulos que se encontram na embala
gem do azeite ou óleo em causa; 

e) Dos resultados da análise ou de outras peritagens contradi
tórias, com indicação dos métodos utilizados e do nome e 
endereço do laboratório ou do perito em questão; 

f) Se for caso disso, do nome e do endereço do fornecedor do 
azeite ou óleo em questão, tal como declarados pelo estabe
lecimento de venda. 

4. Antes do fim do terceiro mês seguinte ao do pedido 
referido no n. o 2, o Estado-Membro em causa informará o 
requerente da referência atribuída ao pedido e do seguimento 
que lhe tenha sido dado. 

Artigo 9. o 

1. Os Estados-Membros tomarão as medidas necessárias, in
cluindo as relativas ao regime de sanções, para assegurar o 
respeito do presente regulamento. 

Os Estados-Membros comunicarão à Comissão, até 31 de de
zembro de 2002, as medidas tomadas para esse efeito, bem 
como, antes do fim do mês seguinte ao da respetiva adoção, 
as alterações de tais medidas. 

A República Checa, a Estónia, Chipre, a Letónia, a Lituânia, a 
Hungria, Malta, a Polónia, a Eslovénia e a Eslováquia comuni
carão à Comissão, até 31 de dezembro de 2004, as medidas 
referidas no primeiro parágrafo, bem como, antes do fim do 

mês seguinte ao da respetiva adoção, as alterações de tais me
didas. 

A Bulgária e a Roménia comunicarão à Comissão, até 31 de 
dezembro de 2010, as medidas referidas no primeiro parágrafo, 
bem como, antes do fim do mês seguinte ao da respetiva ado
ção, as alterações de tais medidas. 

2. Para as verificações das menções referidas nos artigos 4. o , 
5. o e 6. o , os Estados-Membros em causa podem instaurar um 
regime de aprovação das empresas cujas instalações de acondi
cionamento se situem no seu território. 

A aprovação e uma identificação alfanumérica serão concedidas 
às empresas que o requeiram e que cumpram as condições 
seguintes: 

a) Disporem de instalações de acondicionamento; 

b) Comprometerem-se a coligir e a conservar os elementos de 
justificação previstos pelo Estado-Membro, em conformidade 
com o artigo 7. o ; 

c) Disporem de um sistema de armazenagem que permita, a 
contento do Estado-Membro em questão, controlar a prove
niência dos azeites ou óleos cuja origem é designada. 

A rotulagem mencionará, se for caso disso, a identificação alfa
numérica da empresa de acondicionamento aprovada. 

Artigo 10. o 

Os Estados-Membros em causa transmitirão à Comissão até 31 
de março de cada ano, relativamente ao ano precedente, um 
relatório com as seguintes informações: 

a) Pedidos de verificação recebidos em conformidade com o 
n. o 2 do artigo 8. o ; 

b) Verificações iniciadas e verificações que, iniciadas aquando 
das campanhas precedentes, estejam ainda em curso; 

c) Seguimento dado às verificações efetuadas e sanções aplica
das. 

O relatório apresentará as informações por ano de início das 
verificações e por categoria de infração. Indicará, se for caso 
disso, as dificuldades específicas encontradas e os melhoramen
tos sugeridos para os controlos. 

Artigo 11. o 

O Regulamento (CE) n. o 1019/2002 é revogado. 

As referências ao regulamento revogado devem entender-se 
como sendo feitas para o presente regulamento, e devem ser 
lidas de acordo com o quadro de correspondência constante do 
anexo II.
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Artigo 12. o 

1. O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial 
da União Europeia. 

2. Os produtos legalmente fabricados e rotulados na União ou legalmente importados para a União e 
colocados em livre prática antes de 1 de julho de 2012 podem ser comercializados até ao esgotamento das 
existências. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 13 de janeiro de 2012. 

Pela Comissão 
O Presidente 

José Manuel BARROSO
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ANEXO I 

Regulamento revogado com a lista das sucessivas alterações 

Regulamento (CE) n. o 1019/2002 da Comissão 
(JO L 155 de 14.6.2002, p. 27) 

Regulamento (CE) n. o 1964/2002 da Comissão 
(JO L 300 de 5.11.2002, p. 3) 

Regulamento (CE) n. o 1176/2003 da Comissão 
(JO L 164 de 2.7.2003, p. 12) 

Regulamento (CE) n. o 406/2004 da Comissão 
(JO L 67 de 5.3.2004, p. 10) 

Apenas o artigo 3. o 

Regulamento (CE) n. o 1750/2004 da Comissão 
(JO L 312 de 9.10.2004, p. 7) 

Regulamento (CE) n. o 1044/2006 da Comissão 
(JO L 187 de 8.7.2006, p. 20) 

Regulamento (CE) n. o 632/2008 da Comissão 
(JO L 173 de 3.7.2008, p. 16) 

Regulamento (CE) n. o 1183/2008 da Comissão 
(JO L 319 de 29.11.2008, p. 51) 

Regulamento (CE) n. o 182/2009 da Comissão 
(JO L 63 de 7.3.2009, p. 6) 

Regulamento (UE) n. o 596/2010 da Comissão 
(JO L 173 de 8.7.2010, p. 27)
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ANEXO II 

Quadro de correspondência 

Regulamento (CE) n. o 1019/2002 Presente regulamento 

Artigos 1. o a 8. o Artigos 1. o a 8. o 

Artigo 9. o , n. o 1 Artigo 9. o , n. o 1 

Artigo 9. o , n. o 2 Artigo 9. o , n. o 2 

Artigo 9. o , n. o 3 — 

Artigo 10. o Artigo 10. o 

Artigo 11. o — 

— Artigo 11. o 

Artigo 12. o , n. o 1 Artigo 12. o , n. o 1 

Artigo 12. o , n. o 2, primeiro parágrafo — 

Artigo 12. o , n. o 2, segundo parágrafo — 

Artigo 12. o , n. o 2, terceiro parágrafo — 

Artigo 12. o , n. o 2, quarto parágrafo — 

Artigo 12. o , n. o 2, quinto parágrafo Artigo 12. o , n. o 2 

— Anexo I 

— Anexo II
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